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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE PIUMHI
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023

O Diretor Executivo do SAAE/Piumhi/MG, Exmo. Sr. Eduardo de Assis, na observância do princípio constitucional e legal da publicidade, de acordo com o art. 89º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e da Lei
Orgânica Municipal, leva a conhecimento público o seguinte EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023: Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi/MG- CNPJ
23.782.81/0001-10 – Contratada: MAP Coelho LTDA – CNPJ: 50.587.992/0001-73. OBJETO: O acréscimo de 25% do valor do Contrato n° 10/2023, iniciando na data de 12/07/2023 e encerrando-se na data de 11/07/2024,
podendo a qualquer tempo ser alterado ou prorrogado caso haja interesse entre as partes, mediante termo aditivo, nos termos do disposto nos artigos 105 c/c 106 da Lei 14.133/2021 – Processo Licitatório nº 17/2023. Dotação
Orçamentária: Programa: 17.122.0021.2158 e Elemento: 3.3.90.35.00, do exercício de 2024 e sua correspondente para o exercício subsequente. Valdete Aparecida Oliveira Leite – Chefe do Setor Administrativo e Financeiro.
Piumhi (MG), 16 de abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
DECRETO 5.536/2024

Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal no cargo de Assessor Contábil e dá outras providências.
O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56, I e V, da LOM, e
RESOLVE:
Art. 1º Fica a Srtª Ana Beatriz Vieira Gomes nomeada para ocupar o cargo de Assessor Contábil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Piumhi, 16 de abril de 2.024.
Dr. Paulo César Vaz
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
DECRETO 5.535/2024

Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal no cargo de Diretor do Departamento de Cultura e dá outras providências.
O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56, I e V, da LOM, e
RESOLVE:
Art. 1º Fica a Srª. Anita Macedo Santos nomeada para ocupar o cargo de Diretor de Departamento de Cultura.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Piumhi, 16 de abril de 2.024.
Dr. Paulo César Vaz
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
DECRETO 5.534/2024

Dispõe sobre exoneração de servidor público municipal de cargo de provimento comissionado e dá outras providências.
O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56, V e VIII, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerada do cargo de Assessor Contábil, a servidora Anita Macedo Santos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Piumhi, 15 de abril de 2024.
Dr. Paulo César Vaz
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
RESULTADO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 – CARGO: MOTORISTA – APÓS A PROVA PRÁTICA

CLASSIFIAÇÃO APÓS A PROVA PRÁTICA
CARGO: MOTORISTA

 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO
PROVA PRÁTICA

1º André Luís da Costa 9,8

2º Ivan Marcel de Oliveira Macedo 9,3

3º Ariovaldo Leite da Silva 9,0

4º Josiney Gleidiston Chaves 9,0 

 

 



Piumhi, 16 de abril de 2024.


		2024-04-16T16:45:03-0300
	LIDIANE KARLA DE SILES:03845764600




